
AE
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA POSSE NOVOS MEMBROS E ELEIÇÃO

PRESIDENTE/VICE- PRESIDENTE/SECRETÁRIO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR QUADRIÊNIO 2025/2029-09/05/2025

Aos nove dias do mês de maio de 2025, às quatorze horas e vinte minutos, na sala do centro

de capacitação, localizado na Secretaria de educação, foi realizada a sessão extraordinária de posse e

boas vindas aos novos membros nomeados através do Decreto nº 4.685 de 5 de maio de 2025,

pág. 06, link: https://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-content/poads/2025/05/922.pdf, para

composição do conselho no periodo 2025/2029; na mesma ocasião foi realizada a elkeição para
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presidente, conforme
vice-presidente c secretário,

CONVOCAÇÃO GERAL CAE REUNIÃO 09/05.pdf enviada aos membros para esta

finalidade. Estiveram presentes nesta reunião os conselheiros: Aline de Souza Ricardo Carreira, Sonia

Cristina de Oliveira, Fabiula Jeanice Schreiner, Sandra Galvão Branco Spiess, Cesar Augusto Longo,

Eton José da Silva, Heoisa Regazzo Pereira, Thiago dos Santos Melo. A reunão foi presidida por

mim Patricia Madalena Santos representante da sala dos conselhos da SEDUC. Iniciei a reunião

agradecendo a presença de todos e ressaltando a importância do Conselho de Alimentação Escolar

(CAE) para a garantia da qualidade e da transparência na execução do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE). Em seguida, dei boas-vindas aos novos membros, destacando o pape

fundamental de cada conselheiro na fiscalização, acompanhamento e orientação das ações voltadas à

alimentação escohr em nossa rede de ensino. Na sequência, informei aos presentes sobre as

atribuições dos membros do Conselho, reforçando a importância do envolvimento e da

responsabilidade de cada conselheiro na fiscalização e acompanhamento da execução do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Esclareci que cabe ao Conselho atuar de forma

cobiborativo, sempre com soco ra mehiorina da qunidade da alimentação oferecita aos atmos e m6е
correta aplicação dos recursos públicos destinados ao programa, reforçando que o trabalho do

conselho é essencial para assegurar uma alimentação adequada, saudável e de qualidade para nossos

estudantes. Destaquei, em especial, as funções da diretoria eleita. Após as considerações iniciais, dei

início ao processo de eleição e votação para composição da diretoria do CAE; perguntei aos

membros presentes e habilitados conforme previsto no regimento interno, quem teria interesse em

concorrer ao cargo de presidente/vice presidente/secretário nesta sequência, houve apenas um

interessado em cada categoria: Heloisa Regazzo Pereira se candidatou ao cargo de presidente, Elton

José da Silva se candidatou ao cargo de vice presidente e Sonia Cristina de Oliveira se candidatou ao

cargo de secretária; não houve mais nenhum membro interessado em concorrer, então prossegui com

a reunião perguntando aos presentes se estavam de acordo em manter a composição acima, neste
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momento TODOS foram de parecer favorável, não havendo nenhuma objeção. Encerrando a sessão,

destaquei a relevância do momento para o fortalecimento das ações do Conselho de Alimentação

Escolar (CAE) em nosso municípioсe agradeci 
a disponbilidade e o compromisso de todos os

membros em contribuir com esse trabalho tão essencial para a comunid
ade escolar. Ficou assim

definida e nomeada a nova mesa diretora do CAE: Presidente: Hebisa Regazzo Pereira,

Vice-Presidente: Eton José da Silva, Secretária: Sonia Cristina
 de Oliveira. Nomeada a nova

composição do Conselho de Alimentação Escolar - quadriênio 2025/2029, conforme o supracitado

decreto. Desejei sucesso à nova diretoria e reforcei que todos os membros poderão contar com apoio

mútuo e colaboração ao longo do mandato. Não havendo mais nada a tratar, dei por encerrada a

reunião. Para constar, lavro a presente ata, que vai por mim assinada e pelos demais presentes.

Itanhaém, 09 de maio de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
SALA DOS CONSELHOS

CAE

Itanhaém, 07 de Maio de 2025

CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar de Itanhaém, no uso de suas

atribuições conforme Decreto nº 1.995, de 27 de outubro de 2000, reorganizado pela Lei nº

3.560 de 30 de setembro de 2009, convoca todos os conselheiros titulares e seus

respectivos suplentes para participar da reunião extraordinária convocada única е

exclusivamente para posse dos novos membros, eleição do presidente, vice-presidente е

secretário deste conselho, a reunião será realizada no dia 09/05/2025 (sexta-feira), às

14h00, na sala do centro de treinamento e capacitação 1, nas dependências da Secretaria

de Educação.

Atenciosamente.

Heloisa Regazzo Pereira

Presidente do CAE

Aos Conselheiros Titulares e Suplentes

Conselho Municipal da Alimentação Escolar de Itanhaém - CAE

Avenida. Condessa de Vimieiros, 1.131 - Centro - Itanhaém - SP
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6 PREFEITURA DE ITANHA

BOLETIM OFICIAL
ATOS DO PODER

EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 4.796, DE 12 DE MAIO DE 2025

"Institui o dia 18 de junho como "Dia Municipal do Orgulho Autista" e då outrasprovidências."

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, FAÇO SABER
que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1ª Fica instituído o dia 18 de junho como o "Dia Municipal do Orgulho Autista",
que objetiva refletir e reconhecer a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista -TEA como um sujeito pleno de direitos.
Parágrafo único. O "Dia Municipal do Orgulho Autista" será celebrado anualmente
no dia 18 de junho.
Art. 2º O "Dia Municipal do Orgulho Autista" terá a finalidade de:
1- conscientizar e debater com a população sobre a Importância da elaboração e
implementação de políticas públicas, voltadas à inclusão e valorização das pessoas
com TEА:

Il- estimular na busca de apoio adequado e realização de protocolos padronizados
conforme especifica a Lei nº 13.438/2017;
III - divulgar dados e informações acerca do autismo, a fim de melhorar sua
qualidade de vida;

IV - provocar a participação da sociedade, entidades, órgãos e governos acerca
deste assunto.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de maio de 2025.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Proc. nº 3447/2025.
Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Severino Bento Gomes e Edinaldo dos
Santos Barros.

DECRETOs

DECRETO N 4.685, DE 5 DE MAIO DE 2025

"Nomela os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o
quadriênio 2025/2029."
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo
4º da Lei Municipal nº 3.560, de 30 de setembro de 2009,
DECREТА:

Art. 1º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar, criado pela Lei nº 2.296, de

2 de julho de 1997 e reorganizado pela Lei nº 3.560, de 30 de setembro de 2009,
será, no quadriênio 2025/2029, Integrado pelos membros a seguir nomeados:
I- representante do Poder Executivo:
Titular: Lucimara Luiza dos Santos Ambrosio

Suplente: Angela Regina Padovan;
II- representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes:

Titular: Aline de Souza Ricardo Carreira

Suplente: Samuel Lorena Rosa
Titular: Sonia Cristina de Oliveira

Suplente: Fabiula Jeanice Schreiner;

III - representantes dos pais de alunos:
Titular: Elton José da Silva

Suplente: Monique Priscila Belo do Santos

Titular: Heloisa Regazzo Pereira
Suplente: Thiago dos Santos Melo;
IV- representantes da sociedade civil organizada:

Titular: Sandra Galvão Branco Spiess
Suplente: Aline Geraldi Silva
Titular: Cassandra Roberta de Souza Pereira Ferro

Suplente: Cesar Augusto Longo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 5 de maio de 2025.

TIAGO RODRIGUES CERVANTES

DECRETO N' 4.686, DE 5 DE MAIO DE 2

"Altera o Decreto nª 4.388, de 25 de outt

2022/2025, os membros do Conselho Mu
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefe
atribuições que lhe são conferidas por le

6º, 5 2, da Lel nº 2.316, de 19 de setemb
19 de outubro de 2005,
DECRETA:

Art. 1º O inciso VI do art. 1º do Decreto nº7

pelos Decretos nºs 4.453, de 16 de marçc
passa a vigorar coma seguinte redação:
"Art. 1..

VI - representante do Conselho Municipа
do Fundo de Manutenção e Desenvolvime

dos Profissionais da Educação - FUNDEE
titular: Monique Priscila Belo dos Santos

suplente: Eliane Soares dos Santos;
...." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na da
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 5d
TIAGO RODRIGUES CERVANTES

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.

DECRETO N 4.687, DE 12 DE MAIO DE :

"Altera o Decreto nº 4.093, de 6 de mai
Comissão Gestora da Política Municipal c
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefe
atribuições que La lei lhe confere, e tend
Municipal nº 4.041, de 8 de outubro de 2
DECRETА:

Art. 1º Os incisos l e ll do artigo 1º po J
alterados pelos Decretos nºs 4.367, de 31
de 2024, passam a vigorar com a seguint
"Art. 1º..

I - representantes da Secretaria de Educi
a) Josana Campos Bastos;

b) Elaine Cristina Campos Lima;
II- representantes da Secretaria de Defes
a) Isabella Caroline Osti;
b) Fernanda Vargas Barbi de Souza;

.." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na d.
o Decreto nº 4.682, de 28 de abril de 202

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 66/2025

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefe
atribuições que lhe são conferidas por le

64 da Lei Municipal nº 4.776, de 27 de de
de 28 de abril de 2025,

RESOLVE:

1. DESIGNAR para compor a Comissão Mi

trata o artigo 64 da Lei nª 4.776, de 27 de d
1- Marcelo Gomes da Silva, que a presidi
II - Vinicius Camba de Almeida;
III-Adelson Souza dos Santos
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